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EDitAL Nº 004/2021-MP/PJi
o MiNistÉrio Público do estado do Pará, através da Promotora de 
justiça de inhangapi – dra . tatiaNa ferreira graNHeN, torna pública 
a instauração do ProcediMeNto adMiNistrativo Nº 004/2021-MP/Pji, 
que se encontra a disposição na sede da Promotoria de justiça de inhan-
gapi, localizada na avenida são vicente, 42 – centro – inhangapi - ceP 
68.770-000, estado do Pará, fone (91) 3809-1237.
instaurante: Ministério Público do estado do Pará, em conformidade com o 
art. 127, art. 129, ii e iii, da constituição federal.
assunto: que seja realizada operação conjunta entre Policia civil, Policia 
Milita, Ministério Público, secretaria Municipal de Meio ambiente e capita-
nia dos Porto, no rio inhangapi.
inhangapi, 28 de maio de 2021
tatiaNa f. graNHeN
 Promotora de justiça de inhangapi

Protocolo: 665596
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 015/2021-MP/PJ de Aveiro
a Promotoria de justiça de  aveiro, com fundamento no art.54, vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.vi da resolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o siMP nº 000092-052/2020, que se encontra à disposição na 
Promotoria de justiça de aveiro, instalada na Promotoria de justiça de 
itaituba situada na av. Nova de santana nº 384- centro, ceP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria Nº 015/2021-MP/Pj de aveiro
 interessados: MPPa / Maria da coNceiÇÃo dos saNtos Mota
  raiMUNdo NoNato dos saNtos Mota
assunto: a presente Portaria resolve instaurar Procedimento administrati-
vo para acompanhar os atendimentos a serem realizados pela secretaria 
de assistência social e secretaria de saúde no caso da idosa Maria da 
coNceiÇÃo de saNtos Mota (80 anos) e sua família.
Ítalo costa dias - Promotor de justiça

Protocolo: 665617
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 041/2021-MP/4ª PJ itAituBA
a 4ª Promotoria de justiça de itaituba, com base no art. 129, da cf 88, 
art. 26 da lei 8.625/93, art. 52, da lei complementar estadual nº 57, art. 
8º, iii, da resolução nº 174 do cNMP, torna público o  inquérito civil nº 
041/2021-MP/4ªPj itaituba, que se encontra à disposição na Promotoria de 
justiça de itaituba, situada na av. Nova de santana, nº 384, centro, itaituba/
Pa, ceP: 68.180-030- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria Nº 041/2021-MP/4ª Pj itaituba
inquérito civil - siMP nº 025237-003/2020
data de instauração: 31 de maio de 2020.
 assunto: instaura inquérito civil com o objetivo de apurar possíveis viola-
ções ao que determina a lei nº 8.429/92, promovendo a coleta de outras 
informações para eventual ajuizamento de ação de responsabilidade por 
ato de improbidade administrativa, no que concerne a denúncia realizada 
perlo senhor cleiton alcântara bosa, informando possíveis irregularidades 
no ato do Prefeito do Município de trairão-Pa, ao autorizar a abertura de 
uma estrava em meio a uma propriedade privada.
Ítalo costa dias - Promotor de justiça titular da 3ª Pj de itaituba, res-
pondendo pela 4ª Promotoria de justiça de itaituba.

Protocolo: 665625
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 013/2021-MP/PJ de Aveiro
a Promotoria de justiça de  aveiro, com fundamento no art.54, vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.vi da resolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o siMP nº 000234-052/2019, que se encontra à disposição na 
Promotoria de justiça de aveiro, instalada na Promotoria de justiça de 
itaituba situada na av. Nova de santana nº 384- centro, ceP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria Nº 013/2021-MP/Pj de aveiro
 interessados: MPPa/tcM
assunto: a presente Portaria resolve instaurar Procedimento administrati-
vo para atualizar as informações acerca do processo nº. 20160568-00 que 
tramita na 6ª. controladoria do tcM, cujo objeto é o tag nº. 2017/2016/
tcM-Pa, celebrado entre o tribunal e o Município de aveiro, sob responsa-
bilidade do ex-prefeito olinaldo da silva
barbosa, condenado por meio do acórdão nº 14.150 por descumprir inte-
gralmente o tag que visava atualização e inserção de dados no Portal da 
transparência do Município, nos termos lei de acesso à informação.
Ítalo costa dias - Promotor de justiça

Protocolo: 665606
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 014/2021-MP/PJ de Aveiro
a Promotoria de justiça de  aveiro, com fundamento no art.54, vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.vi da resolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o siMP nº 000010-052/2020, que se encontra à disposição na 
Promotoria de justiça de aveiro, instalada na Promotoria de justiça de 
itaituba situada na av. Nova de santana nº 384- centro, ceP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria Nº 014/2021-MP/Pj de aveiro
 interessados: MPPa / vilsoN goNÇalves
assunto: a presente Portaria resolve instaurar Procedimento administrati-
vo para atualizar as informações junto ao tcM acerca do julgamento das 
contas do prefeito municipal vilson gonçalves, quanto à concessão de diá-
rias para deslocamento do próprio, de secretários, assessores e chefes de 
gabinete, referentes ao exercício
financeiro de 2019.
Ítalo costa dias - Promotor de justiça

Protocolo: 665614

Extrato da Portaria N.º 006/2021-MPPA/2ªPJNP
o 2º cargo de Promotor de justiça de Novo Progresso, com fundamento no 
art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da 
resolução nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Proce-
diMeNto adMiNistrativo siMP Nº 000934-181/2021, que se encontra à 
disposição na Promotoria de justiça de Novo Progresso, situada na rua do ca-
chimbo, 437, jardim Planalto – Novo Progresso – Pa – fone: (93) 3528-0710.
Portaria n.º 001/2021-MPPa/2ªPjNP.
interessados: Ministério Público do estado do Pará–secretaria de assistên-
cia social de Novo Progresso.
Assunto: Acompanhamento e fiscalização da utilização das verbas destina-
das à secretaria de assistência social de Novo Progresso.
Pedro reNaN cajado brasil - Promotor de justiça titular do 2º cargo 
de Novo Progresso.

Protocolo: 665669
Extrato da Portaria N.º 005/2021-MPPA/2ªPJNP
o 2º cargo de Promotor de justiça de Novo Progresso, com fundamento no 
art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da 
resolução nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do iN-
qUÉrito civil siMP Nº 000932-181/2021, que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de Novo Progresso, situada na rua do cachimbo, 
437, jardim Planalto – Novo Progresso – Pa – fone: (93) 3528-0710.
Portaria Nº 001/2021-MPPa/2ªPjNP.
interessados: Ministério Público do estado do Pará–Policia civil de Novo Progresso.
assunto: apuração das condições de funcionamento do estabelecimento penal de-
nominado “bloco carcerário”, localizado aos fundos da delegacia de Novo Progresso.
Pedro reNaN cajado brasil - Promotor de justiça titular do 2º cargo 
de Novo Progresso.

Protocolo: 665666
Extrato da Portaria N.º 007/2021-MPPA/2ªPJNP
o 2º cargo de Promotor de justiça de Novo Progresso, com fundamento no 
art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da 
resolução nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do iN-
qUÉrito civil siMP Nº 000933-181/2021, que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de Novo Progresso, situada na rua do cachimbo, 
437, jardim Planalto – Novo Progresso – Pa – fone: (93) 3528-0710.
Portaria n.º 002/2021-MPPa/2ªPjNP.
interessados: Ministério Público do estado do Pará–Prefeitura Municipal de Novo Progresso.
assunto: apuração de possível fraude em processo de contratação de empresa.
Pedro reNaN cajado brasil - Promotor de justiça titular do 2º cargo 
de Novo Progresso.

Protocolo: 665672
PoRtARiA Nº 20/2018-MP/2º PJDc - REtificAção
o MiNistÉrio Público do estado do Pará, por meio de seu agente 
de execução atuante do 2° cargo da Promotoria de justiça de direitos 
constitucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e Moralidade 
administrativa de ananindeua, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 127 e 129, incisos ii e iii da constituição federal, c/c artigo 25, 
inciso iv, alínea a, da lei nº 8.625/93, artigo 52, inciso vi, alínea a, da lei 
complementar estadual 57/06 e artigo 8º, § 1º, da lei 7.347/85.
coNsideraNdo a égide da resolução nº 007/2019-cPj, artigo 79, de 6 de junho 
de 2019, publicada no Diário Oficial n° 33895, edição de 13 de junho de 2019;
coNsideraNdo o disposto no art. 19 e no art. 24, §2º, i, ii e iv, todos da 
resolução nº 007/2019-cPj, que regulamentam o inquérito civil;
coNsideraNdo que o procedimento tem por objeto averiguar a violação, 
em tese, à lei de improbidade – lia, a priori pela ausência de prestação de 
contas, acompanhamento e fiscalização relativos ao convênio celebrado entre 
a acleP, presidida, à época, pelo ora investigado joÃo batista ferreira da 
costa e a seel, cujo titular, à época do último aditivo, era o ora investigado, 
jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera, conforme competente documentação en-
dereçada ao Parquet pelo tribunal de contas do estado – tce;
coNsideraNdo que, procedida a tomada de contas pelo tce, foi julgada 
inconsistente a defesa apresentada, resultando no acÓrdÃo Nº 57.021, 
[processo nº 2014./50027-8], que dentre outras imposições de caráter 
administrativo, determinou, solidariamente, a devolução da quantia de r$ 
10.000,00, [dez mil reais], devidamente corrigida, não havendo, porém, 
noticia no presentes autos sobre o recolhimento ou não desse valor;
coNsideraNdo que, dado o caráter subsidiário do artigo 11, uma vez 
demonstrada a efetiva lesão ao erário, prevalecerá o artigo 10 da lia.
resolve:
i – retificar o inquérito civil- i.c.- siMP nº 000204-200/2017, para o 
fim de adequá-lo a Resolução n° 007/2019-CPJ, de 6 de junho de 2019, 
artigo 79, de modo que, onde se lê: nos termos da resolução n° 010/2011-
cPj, artigo 10, leia-se: nos termos da resolução nº 007/2019-cPj, artigo 
11, 17 e ss, c/c resolução cNMP n° 23/2007.
  ii – deterMiNar à senhora secretária do feito as seguintes providências:
1.LANÇAR no SIMP as informações, dar a devida publicidade no Diário Ofi-
cial do estado – doe e comunicar aos órgãos superiores;
2.Notificar o tce para que informe, no interesse dos presentes autos, 
se as verbas públicas relativas ao coNvêNio seel Nº 011/2009 e terMo 
ADITIVO, cujo desvio de finalidade na sua aplicação restou assentado no 
acÓrdÃo Nº 57.021, foram recolhidas aos cofres públicos, devidamente 
corrigidas, pelo ora investigado joÃo batista ferreira da costa e/ou 
pela pessoa jurídica associaÇÃo dos croNistas e locUtores esPor-
tivos do Pará – acleP. Pr;
3.INTIMAR o ora investigado JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA, para os fins 
da resolução nº 007/2019- cPj, artigo 21, § 9º, somente após vencido o 
prazo do tce, uma vez verificado que a intimação do ora investigado JORGE 
lUiz gUiMarÃes PaNzera deixou de ser cumprida em razão da pandemia 
da COVID – 19, conforme certifico da lavra da Oficiala de Serviços Auxiliares 
do Órgão, [ de fls. 17], sendo de todo conveniente que se oportunize esse 
pronunciamento, a exemplo da faculdade ofertada ao outro investigado;


